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INDICAÇÃO Nº        /2023
Indico à Excelentíssima Senhora Ana Sheila Lemos Andrade, Prefeita Municipal da Cidade de Vitória da Conquista, e ao Senhor Lucas Dias, Secretário Municipal Interino de Mobilidade Urbana, a instalação de um redutor de velocidade na Av. Bartolomeu de Gusmão, nas proximidades da concessionária de veículos Jeep, baixada do Jurema. 
Excelentíssima Senhora Ana Sheila Lemos Andrade
Ilustríssimo Senhor Lucas Dias 
Esta medida é necessária para garantir a segurança dos moradores locais, pedestres e condutores que frequentam essa via.
A Av. Bartolomeu de Gusmão é conhecida por ser uma rota movimentada, e a presença da concessionárias de veículos  atrai um grande número de clientes e visitantes diariamente. Infelizmente, o excesso de velocidade tem sido uma preocupação constante nessa área, colocando em risco a vida de todos os envolvidos.
Portanto, solicito que seja considerada a instalação de um redutor de velocidade, como um quebra-molas ou lombada eletrônica, a fim de incentivar os motoristas a reduzirem a velocidade ao se aproximarem desse trecho da via. Essa medida não apenas melhoraria a segurança, mas também contribuiria para a prevenção de acidentes e o bem-estar da comunidade local.
Gostaria de ressaltar que esta solicitação é apoiada por diversos moradores e empresários da região, que compartilham da preocupação com a segurança viária e a necessidade de medidas para controlar a velocidade dos veículos nessa área.
Fico à disposição para fornecer qualquer informação adicional necessária e para colaborar com as autoridades competentes na implementação deste redutor de velocidade.
 Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 02 de outubro de 2023. 
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